
PORTARIA Nº 1.196/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°       33.960/ 2024, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº
40394/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nºs 971, 972, 973, 974, 975 e 976, em anexo, datadas de 29 de
maio  de  2024, exaradas  pelo  Conselho  Municipal  de
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de junho de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 971, de 29 de maio de 2024

APROVA  O  PLANO  DE  TRABALHO 
DA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  PARA 
FIRMAR  CONVÊNIO  COM  A  PMCI  – 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 29 de maio de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos  IX  e  X,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  de  Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando que a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cachoeiro  de  Itapemirim  foi  beneficiada  com  a  Programação  Nº 
320120920240005,  de  recurso  do  Orçamento  Geral  da  União,  oriunda  de 
Emenda Parlamentar Nº 202471090005, conforme Resolução COMASCI Nº 959, 
de 18 de maio de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho da APAE - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cachoeiro de Itapemirim para firmar Convênio com a PMCI 
– Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil  reais)  para  serem executados com pagamento  de parte  da  equipe 
encarregada pela execução e serviços de terceiros - pessoa jurídica, destinados 
à melhoria do atendimento dos usuários, de julho/2024 a junho/2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Cachoeiro de Itapemirim
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 972, de 29 de maio de 2024

APROVA  O  PLANO  DE  TRABALHO 
DA  CÁRITAS  DIOCESANA  DE 
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  PARA 
FIRMAR  CONVÊNIO  COM  A  PMCI  – 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 29 de maio de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos  IX  e  X,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  de  Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando a Programação Nº 320120920240002 de Emenda Parlamentar Nº 
202441800008,  de  recurso  do  Orçamento  Geral  da  União,  no  valor  de  R$ 
140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) e a Programação Nº 320120920240004 
de Emenda Parlamentar Nº 202443970005, de recurso do Orçamento Geral da 
União,  no  valor  de  R$ 100.000,00 (Cem mil  reais),  conforme Resoluções do 
COMASCI Nº 944 e Nº 945, datadas de 27 de março de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho da Cáritas Diocesana de Cachoeiro de 
Itapemirim,  para  firmar  Convênio  com  a  PMCI  –  Prefeitura  Municipal  de 
Cachoeiro de Itapemirim, no valor total de R$ 240.000,00 (Duzentos mil reais) 
para  serem  executados  com  a  manutenção  do  atendimento  do  Serviço  de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, no custeio das despesas da equipe 
encarregada pela  execução  do  projeto  da  Escolinha “Paz  e  Pão”,  visando  à 
melhoria na qualidade das atividades ofertadas às crianças e adolescentes e 
suas famílias, de agosto/2024 a julho de 2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Cachoeiro de Itapemirim
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 973, de 29 de maio de 2024

APROVA  O  PLANO  DE  TRABALHO 
DA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  PARA 
FIRMAR  CONVÊNIO  COM  A  PMCI, 
COM  RECURSOS  ORIUNDOS  DOS 
FUNDOS,  NACIONAL,  ESTADUAL  E 
MUNICIPAL. 
 

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 29 de maio de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos  IX  e  X,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  de  Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando que o recurso será utilizado na cooperação técnico - financeira 
para  a  manutenção  da  oferta  do  Programa  de  Ações  de  Habilitação  e 
Reabilitação de Pessoas com Deficiência Intelectual, Múltipla, Transtorno Global 
de Desenvolvimento, inclusive, Transtorno do Espectro Autista e suas famílias, a 
fim de garantir o que preconiza às orientações do Serviço de Proteção Social  
Especial  de  Média  Complexidade  destinado  à  melhoria  do  atendimento  aos 
usuários.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho da APAE – Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Cachoeiro de Itapemirim, para firmar convênio com a PMCI 
– Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com recursos oriundos dos 
Fundos,  Nacional,  Estadual  e  Municipal,  no valor  total  de R$ R$ 427.458,00 
(Quatrocentos  e  vinte  sete  mil  quatrocentos  e  cinqüenta  e  oito  reais)  para 
pagamento  da  equipe  referenciada  pela  NOB/SUAS/RH,  encarregada  pela 
execução dos Serviços, de dez/2024 a nov/2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Cachoeiro de Itapemirim
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 974, de 29 de maio de 2024

APROVA  A  VIABILIDADE  DE 
REPASSE  DE  RECURSOS  PARA 
ENTIDADES  QUE  NÃO  EXECUTAM 
SERVIÇOS TIPIFICADOS
 

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 29 de maio de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos  IX  e  X,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  de  Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando a Lei  Municipal  Nº 3.823, de 15 de julho de 1993 que, dispõe 
sobre a constituição do Fundo Municipal da Assistência Social de Cachoeiro De 
Itapemirim;

Considerando a Lei Municipal Nº 4174, de 27 de março de 1996 que, altera os 
Arts. 2º e 3º, os Incisos I, IV e VII dos Art. 5º, os Incisos IV e V do Art. 6º e o Art.  
16 da Lei nº 3.823, de 15 de julho de 1993;

Considerando a Lei Nº 4354, de 21 de agosto de 1997 que, dispõe sobre os 
objetivos,  os Recursos e a administração do Fundo Municipal  de Assistência 
Social;

Considerando o Decreto Municipal  Nº 11.310,  de 19 de março de 1998 que, 
regulamenta o Fundo Municipal de Assistência social  de Itapemirim, instituído 
pela Lei Nº 4354, de 21 de agosto de 1997;

Considerando o Parecer Favorável da PGM - Procuradoria Geral do Município, 
conforme MEMO/AD nº 17948, Processo Eletrônico Nº 53959/2023, de 17 de 
agosto de 2023;

Considerando a abertura da Conta Corrente, no Banco do Estado do Espírito 
Santo - BANESTES, Agência: 115, C/C: 38.291.167, CNPJ: 14.932.419/0001-96.

RESOLVE:

Art.  1° -  Aprovar  a  viabilidade  de  captação  e  repasse  de  recursos  para  as 
entidades que não executam Serviços Tipificados, conforme Resolução CNAS Nº 
109, de 11 de novembro de 2009, que possuem inscrição no Conselho Municipal 
de Assistência Social  de Cachoeiro de Itapemirim - COMASCI e no Cadastro 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700370033003500310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 6
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003100320039003300350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Nacional  de Entidades de Assistência Social  -  CNEAS, atuando na oferta  de 
Programas, Projetos, Benefícios, Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos 
aos usuários da Política Pública de Assistência Social.

Parágrafo Único: A captação e o repasse ficam condicionados ao atendimento 
do Fluxograma disponível no ANEXO I desta Resolução. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Cachoeiro de Itapemirim
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ANEXO I  - Resolução COMASCI Nº 974/2024
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 975, de 29 de maio de 2024

APROVA  O  APOSTILAMENTO  DO 
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº 
004/2024  DA  CÁRITAS  DIOCESANA 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 29 de maio de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos  IX  e  X,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  de  Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando o Plano de Trabalho aprovado pelo COMASCI, na Resolução Nº 
936, de 24 de janeiro de 2024

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Apostilamento para ajustar a execução do objeto da parceria,  
o  remanejamento  do  recurso  sem  alterar  o  valor  global,  a  utilização  dos 
rendimentos e os saldos, caso existam, antes do término da execução do Termo 
de Colaboração Nº 004/2024, da Cáritas Diocesana, no valor de R$ 100.000,00 
(Cem  mil  reais)  que  serão  utilizados  no  SCFV  -  Serviço  de  Convivência  e 
Fortalecimento  de  Vínculos  com  Crianças  e  Adolescentes  em  situação  de 
vulnerabilidade social de 05 a 17 anos. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Cachoeiro de Itapemirim
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 976, de 29 de maio de 2024
ELEGE  COMISSÃO  ESPECIAL  PARA 
ACOMPANHAR O PROCESSO SELETIVO VIA 
EDITAL  DE  CHAMADA  PÚBLICA  PARA 
REPASSE  DE  RECURSO  DO  FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 
ÀS  ORGANIZAÇÕES  DA  SOCIEDADE  CIVIL 
REGISTRADAS NO COMASCI QUE OFERTAM 
O  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV

A Presidente do Conselho Municipal  de Assistência Social  de Cachoeiro de 
Itapemirim  -  COMASCI,  pela  decisão  da  Plenária,  em  reunião  Ordinária 
realizada no dia 29 de maio de 2024, no uso da competência que lhe confere o 
Art.  12,  Incisos  IX  e  X,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim,

RESOLVE:

Art.  1° -  Eleger  dentre  os  membros do Conselho Municipal  de  Assistência 
Social – COMASCI a Comissão para acompanhar o Edital de Chamada Pública 
para repasse de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS às 
Organizações  da  Sociedade  Civil  –  OSC’s  registradas  no  COMASCI,  que 
ofertam  o  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  –  SCFV, 
conforme  preconiza  a  Tipificação  Nacional  dos  Serviços  Socioassistenciais 
conforme Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009.

I – Amanda Ferreira Santos (Rep. Trab. do SUAS);
II  –  Marta Rejane Profeta Moreira (SEMCIT);
III – Luciana Maria de Souza Moreira (SEME);
IV – Lívia da Silva Meato (SEMDES).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do COMASCI

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700370033003500310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 10
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003100320039003300350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-06-06T15:34:37-0300




